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ANO VI  N° 1206 – Quarta- Feira  31 de Agosto de 2016 
 

PORTARIA: 
 

P O R T A R I A  Nº 623/2016 
 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do 
sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER LICENÇA DE MATERNIDADE DE 120(CENTO E 
VINTE) DIAS, a Funcionária ROSEMEIRE DORNELES FERREIRA, 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos 
retroativos contados a partir de 18/08/2016. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 26 DE AGOSTO DE 2016. 
 
 
      

          EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


